
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO TRT6 n.º 12/2025

TERMO  DE  CONTRATO   RELATIVO  À
AQUISIÇÃO  DE  01  (UMA)  LICENÇA  DA
FERRAMENTA  “BANCO  DE  PREÇOS”  COM
DIREITO A 04 (QUATRO) USUÁRIOS, POR UM
PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  QUE
CELEBRAM  ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR
INTERMÉDIO  DO  TRT6  E  A  EMPRESA  NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.

A  UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL
REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  SEXTA  REGIÃO,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º
02.566.224/0001-90, com sede no Cais do Apolo, n.º 739, Bairro do Recife, Recife/PE, CEP
50.030-902,  neste  ato  representado  pelo  Exmo.  Desembargador  Presidente,  Sr.  RUY
SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA,  matrícula  funcional  n.º  00002738,
residente e domiciliado em Recife/PE, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.797.967/0001-
95, sediada na Rua Izabel A Redentora, 2356 - Edifício Loewen, Sala 117, Centro, São José dos
Pinhais/PR, CEP 83.005-010, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,  administrador,  conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta no Proad TRT6 n.º 5.205/2025 (Inexigibilidade) e Proad TRT6
n.º  5.242/2025 (Acompanhamento),  têm,  por  mútuo  consenso,  por  meio  do  presente
instrumento, contratado o que a seguir declaram, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1. O presente contrato fundamenta-se:

1.1.1. No artigo 74, I, da Lei n.º 14.133/2021, no Ato TRT6-GP n.º 655/2023, na
Lei  n.º  13.709/2018 (LGPD) e Res. 310/21 – CSJT (Guia de Contratações
Sustentáveis da Justiça do Trabalho);

1.1.2. Nos termos propostos pela CONTRATADA que simultaneamente:

1.1.2.1. constem no Proad TRT6 n.º 5.205/2025;

1.1.2.2. não contrariem o interesse público.

1.1.3. Na autorização de Contratação Direta;
1.1.4. Nas demais determinações da Lei n.º 14.133/2021;
1.1.5. Nos preceitos de Direito Público; e
1.1.6. Subsidiariamente,  nos  princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e  nas

disposições do Direito Privado.

2. DO OBJETO
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2.1. O objeto deste instrumento é a contratação de 01 (uma) licença da ferramenta “Banco de
Preços”, com direito a 04 (quatro) usuários, com acessos simultâneos, por um período de 12
(doze) meses, nas condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência.

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1. O Termo de Referência
2.2.2. A Proposta da CONTRATADA;
2.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3. DO PREÇO

3.1. O  CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA o  valor  de  R$ 11.960,00 (onze  mil,
novecentos e sessenta reais), conforme tabela a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA
QTD

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

1

Licença  para  acesso  à
ferramenta “Banco de Preços”,
versão PLUS, com direito a 04
(quatro) usuários com acessos
simultâneos,  pelo  período  de
12 (doze) meses.

21350
Assinatura

anual
01 11.960,00 11.960,00

Valor total da contratação (R$) R$11.960,00
* Obs. A CONTRATADA fornecerá 03 (três) licenças adicionais em forma de cortesia (conforme Termo de Referência).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e comerciais  incidentes,  taxa de administração,  frete,  seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O prazo e os critérios para medição e para pagamento à CONTRATADA e demais condições
a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.  DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

5.1. O prazo de vigência da contratação é contado a partir da assinatura do contrato até o fim da
vigência do acesso à plataforma, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133, de 2021.

6. DO REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 13.03.2025.

6.2. Após o interregno de um ano os  preços  iniciais  poderão  ser reajustados,  mediante a
aplicação, pelo CONTRATANTE, de, no máximo, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro
índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do CONTRATANTE:
7.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;
7.1.2. receber o objeto fornecido pela  CONTRATADA que esteja em conformidade

com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
7.1.3. aplicar  à  CONTRATADA as  sanções  administrativas  regulamentares  e

contratuais cabíveis;
7.1.4. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos

preestabelecidos em contrato;
7.1.5. comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento do objeto contratado;
7.2. Compete, ainda, ao  CONTRATANTE as seguintes obrigações em face da Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/2018):
7.2.1. proteger  os  direitos  fundamentais  de  liberdade,  privacidade  e  livre

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais;

7.2.2. realizar  o  tratamento  de  dados  pessoais  de  acordo  com as  bases  legais
previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei n.º 13.709/2018, bem
como para fins legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

7.2.3. limitar o tratamento de dados pessoais às atividades necessárias à consecução
do objeto contratual, podendo, no entanto, quando for o caso, utilizá-los em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, por determinação judicial ou
da Autoridade Nacional de Proteção de Dados;

7.2.4. adotar as medidas de segurança, técnicas, jurídicas e administrativas aptas a
proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados ou contra qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito;

7.2.5. comunicar as operações executadas, de forma clara, aos titulares dos dados,
garantindo-lhes o exercício aos direitos previstos no artigo 18 da LGPD, nos
casos em que o tratamento de dados, pelo CONTRATANTE, não necessitar de
consentimento destes titulares;

7.2.6. analisar,  a cada tratamento de dados, se os princípios da necessidade e
adequação estão sendo observados pelo controlador;

7.2.7. observar as formas de publicidade das operações de tratamento que poderão
ser estabelecidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, consoante
disposto no artigo 23 § 1º, da LGPD;

7.2.8. cooperar com a CONTRATADA no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos
de proteção de dados em vigor, bem como no atendimento às requisições e
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle
administrativo.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. disponibilizar fatura para pagamento através da realização do cadastro no
sistema  SIGEO-JT  alimentando-o  com  as  informações  necessárias  e
utilizando-o como meio exclusivo de encaminhamento dos documentos fiscais,
relativos à presente contratação, para apreciação pelos gestores, através dos
endereços  eletrônicos:  https://sigeo.jt.jus.br/ajuda (orientações  de
utilização)  e  https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/0 (  acesso  de
usuários externos);

8.1.2. promover o correto enquadramento fiscal no faturamento do objeto fornecido;
8.1.3. indicar formalmente preposto e os dados de contato (telefone, whatsapp e e-

mail), apto a representá-la junto ao CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;

8.1.4. atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  da  Equipe  de
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

8.1.5. reparar  quaisquer  danos  diretamente  causados  ao  CONTRATANTE ou  a
terceiros  por  culpa  ou  dolo  de  seus  representantes  legais,  prepostos  ou
empregados,  em  decorrência  da  relação  contratual,  não  excluindo  ou
reduzindo  a  responsabilidade  da  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução dos serviços pelo CONTRATANTE;

8.1.6. propiciar  todos  os  meios  necessários  à  fiscalização  do  contrato  pelo
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total  ou  parcial,  em qualquer  tempo,  desde  que  motivadas  as  causas  e
justificativas desta decisão;

8.1.7. manter,  durante  toda  a  execução do  contrato,  as  mesmas  condições  da
habilitação, nos termos do Art. 92, XVI da Lei 14.133/2021 e suas alterações
posteriores;

8.1.8. quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de  Fornecedores  –  SICAF,  a  CONTRATADA deverá  entregar  ao  setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:
8.1.8.1.  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.1.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União;

8.1.8.3. certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;

8.1.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

8.1.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.9. emitir Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização
com base na Avaliação de Resultado.

8.1.10. comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.11. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.12. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
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8.2. Compete, ainda, à CONTRATADA as seguintes obrigações em face da Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/2018):

8.2.1. comprometer-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade
e livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,  relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais;

8.2.2. realizar  o  tratamento  de  dados  pessoais  de  acordo  com as  bases  legais
previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei n.º 13.709/2018, bem
como para fins legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

8.2.3. limitar o tratamento de dados pessoais às atividades necessárias à consecução
do  objeto  contratual,  sendo  vedado  o  tratamento  para  quaisquer  outros
propósitos, à exceção do cumprimento de obrigação legal ou regulatória, por
determinação judicial ou da Autoridade Nacional de Proteção de Dados;

8.2.4. realizar, mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, a coleta de dados
pessoais  indispensáveis  ao  cumprimento  do  objeto  do presente  contrato,
responsabilizando-se por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos
em que opere outra hipótese legal de tratamento;

8.2.5. adotar as medidas de segurança, técnicas, jurídicas e administrativas aptas a
proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados ou contra qualquer
forma  de  tratamento  inadequado  ou  ilícito,  nas  ocasiões  em  que  a
CONTRATADA, em razão do presente contrato, realizar o tratamento destes
dados pessoais na condição de operadora ou controladora, observando-se os
padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e
em conformidade  com o  disposto  na  legislação  de  proteção  de  dados  e
privacidade em vigor, sem prejuízo do disposto nos demais incisos deste
parágrafo;

8.2.6. não fornecer, transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, salvo se
por determinação expressa, por escrito, do CONTRATANTE ou por ordem de
autoridade  judicial,  e,  nesse  último  caso,  devendo  informar  ao
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da
ordem judicial, exceto nas hipóteses legais de sigilo na investigação em que o
tratamento sigiloso tenha sido explicitamente exigido pela autoridade judicial,
quando  a  CONTRATADA estará  dispensada  da  comunicação  ao
CONTRATANTE;

8.2.7. não colocar o CONTRATANTE em situação que viole a LGPD;
8.2.8. assegurar  que  seus  empregados  tomem  conhecimento  das  obrigações

acordadas nesta cláusula, bem como dos termos da LGPD, também garantindo
que estejam capacitados para agir dentro das normas ali previstas;

8.2.9. aderir à Política de Privacidade e Proteção de Dados do CONTRATANTE nos
casos em que realizar o tratamento de dados pessoais confiados pelo Tribunal;

8.2.10. assegurar que pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assinem termo
de confidencialidade;

8.2.11. responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de
serviços  fizerem dos  dados  pessoais  a  que tiverem acesso  em razão  da
execução contratual, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela
empregados para o tratamento dos dados;

8.2.12. garantir  sigilo  às  informações  que  seus  empregados  venham  a  tomar
conhecimento,  em  razão  do  cumprimento  deste  contrato,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil  e penal,  observando os termos dos
incisos I a IX do parágrafo único do artigo 14 do ATO TRT6-GP n.º 242/2021,
editado pelo CONTRATANTE que, com base na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD),
instituiu a Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais no âmbito
deste Tribunal;

8.2.13. armazenar, em um banco de dados seguro, os dados obtidos em razão do
presente contrato, com garantia de registro das transações realizadas na
aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função
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(role based access control) e com transparente identificação do perfil dos
credenciados,  tudo  estabelecido  como  forma  de  garantir,  inclusive,  a
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento,
de desvios e falhas;

8.2.14. comunicar, formalmente, ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, a ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de
violação  de  dados  pessoais,  para  que  este  possa  adotar  as  providências
devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes;

8.2.15. cessar  o  tratamento  dos  dados  pessoais,  sejam  eles  sensíveis  ou  não,
imediatamente após o fim da vigência desse instrumento contratual  e,  a
critério exclusivo do CONTRATANTE, apagar, destruir ou devolver os dados
pessoais a que tiver tido acesso em razão do presente contrato, salvo quando
a CONTRATADA tiver que manter os dados para cumprimento de obrigação
legal ou outra hipótese prevista na LGPD;

8.2.16. cooperar com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes
ao  exercício  dos  direitos  dos  titulares  previstos  na  LGPD  e  nas  leis  e
regulamentos de proteção de dados em vigor, bem como no atendimento às
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de
controle administrativo;

8.2.17. atender à convocação, a critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE
, para colaborar na elaboração do relatório de impacto (RIPD), conforme a
sensibilidade e o risco inerente do objeto do presente contrato, no tocante a
dados pessoais.

9. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. DO REGIME DE EXECUÇÃO E DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

10.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA
 que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
12.1.5. apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a

execução do contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013
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12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência,  quando a  CONTRATADA der causa à inexecução parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens “12.1.2”, “12.1.3” e “12.1.4” deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas as
condutas descritas nos subitens “12.1.5”, “12.1..6”, “12.1.7” e “12.1.8” deste
Contrato,  bem  como  nos  subitens  “12.1.2”,  “12.1.3”  e  “12.1.4”,  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021);

12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 60 (sessenta) dias;

12.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens “12.1.5”
a “12.1.8”, de 0,5% a 1% do valor do Contrato;

12.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista
no item “12.1.3”, de 3% a 5% do valor do Contrato;

12.2.4.4. Para infração descrita no item “12.1.2”, a multa será de 1% a
2% do valor do Contrato;

12.2.4.5. Para infrações descritas no item “12.1.4”, a multa será de
0,5% a 1% do valor do Contrato;

12.2.4.6. Para a infração descrita no item “12.2.1”, a multa será de 2%
a 5% do valor do Contrato,

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
nº 14.133, de 2021);

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo  CONTRATANTE à  CONTRATADA,  além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Previamente  ao  encaminhamento à  cobrança judicial,  a  multa  poderá ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.8.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.8.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
12.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A  personalidade  jurídica  da  CONTRATADA poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
(BNDT), instituído no âmbito do Poder Judiciário Federal. (Art. 642-A, da Lei 12.440, de 7
de julho de 2011).

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em dívida  ativa,  poderão  ser
compensados,  total  ou  parcialmente,  com os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão,
decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  a
CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  do  prazo  nele  fixado,  sem  ônus  para  o
CONTRATANTE,  quando  esta  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos
2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não  ensejará  a  extinção  se  não  restringir  sua  capacidade  de  concluir  o
contrato.
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13.5.2.1. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada,  deverá  ser  formalizado  termo  aditivo  para
alteração subjetiva;

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do  desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade  CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão, no presente exercício, por
conta  do  Elemento  de  Despesa  n.º  3390.39.01,  Programa  de  Trabalho
02.122.0033.4256.0026 (Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - no Estado de
Pernambuco), Plano Orçamentário 0000, do orçamento do CONTRATANTE.

14.2. Para  cobertura  das  despesas  relativas  ao  presente  contrato  foi  emitida  a  nota  de
empenho n.º 2025NE000381, datada de 31/03/2025, no valor de R$11.960,00 (onze mil,
novecentos e sessenta reais ).

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação dos créditos  correspondentes,  mediante
apostilamento.

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei  nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

17. DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao  CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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18. DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei n.º 14.133/2021.

E, por estarem justos e acordados, firmou-se o presente
Termo, o qual é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das partes, considerando-
se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.

________________________________________
CONTRATANTE – TRT6

________________________________________
CONTRATADA - EMPRESA

VISTO

Coordenadoria de Licitações e Contratos - CLC/TRT6

RÔMULO ARAÚJO DE ALMEIDA FILHO
Divisão de Contratos - DCON/CLC/TRT6
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

1. DAS  CONDIÇÕES  GERAIS  DA  CONTRATAÇÃO  (art.  6º,  XXIII,  “a”  da  Lei  nº 
14.133/2021).

1.1.Contratação de 01 (uma) licença da ferramenta “Banco de Preços”, com direito a 
04 (quatro) usuários, por um período de 12 (doze) meses, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE MEDIDA
QTDE

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL
(R$)

1
Licença para acesso à 
ferramenta “Banco de 
Preços”, versão PLUS, 
com  direito  a  04 
(quatro)  usuários, 
pelo  período  de  12 
(doze) meses.

21350 Assinatura 
anual

01  11.960,00 11.960,00

1.2. A Contratada deverá fornecer 03 (três) licenças adicionais na forma de cortesia.

1.3. O prazo de vigência da contratação é contado a partir da assinatura do contrato até o 
fim da vigência do acesso à plataforma, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se destina a 
auxiliar nos procedimentos licitatórios e de contratações públicas, atividade de 
caráter regular, sem previsão de término. Mostra-se ser uma ferramenta que 
oferece  recursos  de  suporte  à  necessidade  permanente  e  prolongada  de 
capacitação e informação dos servidores, por meio do aceso ao sistema a ser 
contratado.

1.3.2.  A  vigência  plurianual  demonstrou-se  mais  vantajosa  uma  vez  que  a 
relação  contratual  prolongada,  possibilitada  por  renovações  da  vigência 
contratual, assegura a estabilidade e continuidade do serviço.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.  6º, 
inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

JULIA
DE
MIRANDA
MEIRA

21/03/2025 14:37

raaf
Carimbo
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2.2.  O  documento  relativo  aos  Estudos  Técnicos  Preliminares  encontra-se  nos  autos  do 
processo administrativo da contratação e será publicado na página eletrônica de transparência 
das  contas  públicas  do  Regional  (https://www.trt6.jus.br/portal/transparencia/contas-
publicas).

A pesquisa de preços é etapa indispensável na construção dos documentos necessários 
à efetivação do procedimento licitatório, necessária para se identificar o preço do bem/serviço 
que  está  sendo  praticado  no  mercado.  Por  tratar-se  de  atividade  indispensável,  foi 
regulamentada pela IN SEGES /ME Nº 65/2021 (após a vigência da Lei n.º 14.133/2021), que 
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. trazendo detalhes de como tal atividade deve ser 
realizada. 

Para  facilitar  a  pesquisa,  bem  como  cumprir  o  disposto  na  referida  Instrução 
Normativa,  o  Regional  tem  utilizado  a  ferramenta  Banco  de  Preços;  entretanto,  a  atual 
subscrição de uso está em vias de se encerrar. 

Assim  sendo,  tendo  em vista  a  necessidade  de  utilização,  bem como  o  iminente 
vencimento do prazo de uso da ferramenta atual, faz-se necessário contratar solução que 
viabilize  a  realização  de  pesquisa  de  preços  públicos  praticados,  contribuindo  para  o 
estabelecimento dos valores de referência de objetos a serem contratados pela Administração.

A  contratação  do  serviço  será  realizada  mediante  contratação  direta,  por 
inexigibilidade, com base no inciso I, art. 74 da Lei n.º 14.133/2021.

A inexigibilidade se justifica em virtude de existir uma única empresa desenvolvedora e 
detentora dos direitos autorais  e de comercialização, autorizada a comercializar,  em todo 
território nacional, o programa para computador “BANCO DE PREÇOS”, e a prestar os serviços 
relativos a esse programa, conforme carta de exclusividade incluída nos autos do processo.

2.3. Alinhamento entre a contratação e o planejamento (art. 12, inciso VII, da Lei n. 
14.133/2021)

2.3.1. Esta contratação está alinhada com o seguinte objetivo estratégico institucional: 
“Fortalecer a Governança e a Gestão Estratégica.”.

2.3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, 
conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei n. 14.133/2021)

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares.
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3.1.1. Contratação de 01 (uma) licença da ferramenta “Banco de Preços”, com direito a 
04 (quatro) usuários, por um período de 12 (doze) meses.

3.1.2.  A  ferramenta  constitui  uma solução  integrada  destinada  ao  apoio  a  agentes 
públicos  no  desenvolvimento  e  na  instrução  das  diversas  etapas  da  contratação 
administrativa,  especialmente  à  etapa  preparatória  da  licitação,  amparando-a  no 
tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de referência, realização da 
pesquisa  de  preço  e  negociação  de  preços,  possibilitando  uma  atuação  conjunta, 
padronizada  e  eficiente  entre  os  setores.  O  banco  de  dados  do  Banco  de  Preços 
armazena preços dos últimos 10 (dez) anos, contribuindo para o controle das contas e 
para as justificativas necessárias à prova da economicidade dos preços praticados em 
dado momento passado no tempo.

3.1.3.  Alguns dos principais recursos funcionais da ferramenta “Banco de Preços”  por 
meio da versão PLUS são:

• atende  as  exigências  dispostas  na  IN  SEGES  /ME  Nº  65/2021,  que 
dispõe  sobre  os  procedimentos  administrativos  para  a  realização  de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional;

•  preços com atualização diária;

•  atas de registro de preços dos últimos cinco anos;

• pesquisa por CNPJ do fornecedor, com dados cadastrais e históricos;

• cadastro e contato de fornecedores para cotação;

• pesquisa por CATMAT ou CATSER;

• mapa de fornecedores, que elenca os fornecedores regionais;

• declaração de competitividade – LC 123/2006;

• licitações sustentáveis;

• pesquisa sistêmica – IN 65/2021;

• pesquisa setorial;

• ampla base de dados – Compras Governamentais, BEC e Licitações-e

3.1.4. A ferramenta “Banco de Preços” é acessada diretamente por meio de endereço 
eletrônico,  não  sendo  instalada  no  ambiente  do  TRT6.  Dessa  forma,  não  requer 
manutenção ou assistência Técnica, haja vista que toda responsabilidade de manter 
disponível é da empresa fornecedora
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/2021)

4.1 Sustentabilidade

4.1.1 - Aplica-se ao presente processo as disposições estabelecidas na Resolução no 

310/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que tratam dos critérios 
de sustentabilidade nas contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do 
Trabalho de primeiro e segundo graus, principalmente no que se refere na opção 
da Administração de realizar a presente assinatura em versão eletrônica, com o 
intuito evitar aquisição de materiais impressos que consomem recursos naturais 
desde  a  produção  até  o  transporte,  além  de  se  transformarem  em  resíduos 
sólidos, que nem sempre seguem o caminho da reciclagem, após a sua utilização.

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2.1. Não se aplica ao objeto a ser contratado.

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3.1. Não se aplica ao objeto a ser contratado.

4.4. Da exigência de carta de solidariedade

4.4.1. Não se aplica ao objeto a ser contratado.

4.5. Subcontratação

4.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

4.6. Garantia da contratação

4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/21  .  

4.7. Vistoria

4.7.1. Não se aplica ao objeto a ser contratado.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021).

5.1. Condições de execução

5.1.1. Início da execução do objeto: deverá ser entregue mediante a disponibilização 
das senhas de acesso à plataforma e de todas suas funcionalidades, devendo ocorrer no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato;

5.1.2. Caso não seja possível a liberação dos acessos no prazo assinalado, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas tão logo identificado fato impeditivo para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas razões de caso 
fortuito ou força maior;
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5.1.3.  O  item  será  recebido  provisoriamente  quando  do  envio  do  link  ou  das 
instruções de aquisição para o endereço “dlic@trt6.jus.br” para posterior aferição de sua 
compatibilidade com os requisitos previstos neste instrumento;

5.1.4. 05 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, os objetos desta licitação 
serão  definitivamente  recebidos,  caso  estejam  de  acordo  com  os  requisitos 
estabelecidos neste termo de referência.

5.1.5. Após  o  recebimento  definitivo,  a  Contratada  emitirá  as  notas  fiscais  que, 
estando em conformidade, serão atestadas no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.2. Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.2.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 
devido às características do objeto.

6.  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  (art.  6º,  XXIII,  alínea  “f”  da  Lei  nº 
14.133/2021)

6.1.O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as 
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte 
responderá  pelas  consequências  de  sua  inexecução  total  ou  parcial  (Lei  nº 
14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de  impedimento,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato,  o 
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 
correspondente,  anotadas tais  circunstâncias mediante simples apostila  (Lei  nº 
14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3.As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.4. Fiscalização

6.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.5. Fiscalização Técnicas

6.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
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6.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.5.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.6. Fiscalização Administrativa

6.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022).

6.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.7. Gestor do Contrato

6.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
IV).
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6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, X). 

6.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Secretaria de 
Orçamento e Finanças – SOF, para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art.  6º,  XXIII,  alínea “g” da Lei  nº 
14.133/2021)

7.1. Do recebimento

7.1.1. Os serviços serão recebidos de forma sumária, a partir da liberação das senhas de 
acessos pelos fiscais, mediante Termo de Recebimento Provisório dos Serviços, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, 
da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
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7.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo.

7.1.5. Para efeito de recebimento provisório, será considerado como ocorrido com a entrega 
do Termo de Recebimento Provisório dos Serviços.

7.1.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

7.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades;

7.1.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.1.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

7.1.9.1. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

7.1.9.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização;

7.1.9.3. O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente registrado no Portal do SIGEO 
– JT para ateste, liquidação e pagamento.
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7.1.9.4. Para apresentação dos documentos fiscais (notas fiscais), a contratada deverá 
efetuar o cadastro no Portal SIGEO – JT por meio do link https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-
externo;

7.1.9.5. A Contratada poderá ter acesso a um guia detalhado das funcionalidades do 
sistema SIGEO – JT pelo link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda.

7.1.9.6.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.9.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança.

7.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. A contar do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, iniciando a liquidação, o gestor do 
contrato terá o prazo de até 06 (seis) dias úteis para verificar se o documento apresentado 
contém os respectivos elementos necessários e essenciais, bem como para atestar a referida 
Nota Fiscal, com ou sem ressalvas.

7.2.4. São elementos necessários e essenciais da Nota Fiscal ou Fatura:

7.2.4.1. O prazo de validade;
7.2.4.2. A data da emissão;
7.2.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
7.2.4.4. O período respectivo de execução do contrato;
7.2.4.5. O valor a pagar; e
7.2.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.2.5. No caso de a Nota Fiscal ser atestada com ressalva ou de erro na apresentação do 
documento, ou, ainda, qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.2.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.7. O gestor do contrato deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.2.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

7.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

7.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.

7.2.12. Após o ateste da Nota Fiscal e devidamente comprovada a regularidade fiscal, o 
gestor do contrato enviará a documentação pertinente à Secretaria de Orçamento e Finanças 
– SOF – para a conclusão dos procedimentos de liquidação, no prazo de até 04 (quatro) dias 
úteis.

7.2.13. Para fins de conclusão dos procedimentos de liquidação, a Secretaria de 
Orçamento e Finanças – SOF – novamente verificará se a Nota Fiscal ou Fatura contém os 
elementos necessários e essenciais ao documento, notadamente quanto às retenção 
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tributárias cabíveis e ao valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.3.3. A compensação financeira prevista neste item será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência, se for o caso. 

7.4. Forma de Pagamento

7.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

7.4.3. De acordo com as normas do Tesouro Nacional a Ordem Bancária terá compensação 
em até 02 (dois) dias úteis.

7.4.4. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 
serão realizados desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

7.4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

7.4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

7.4.5.2. Os documentos comprobatórios das retenções ficarão à disposição do 
interessado na Secretaria de Orçamento e Finanças da Contratante.

7.4.6. Estão incluídos no preço unitário todos os tributos e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, as 
quais correrão por conta da Contratada.
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7.4.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.5. Antecipação do pagamento

7.5.1. A presente contratação permite a antecipação de pagamento total, conforme as regras 
previstas no presente tópico e nos termos dos art. 145, § 1o, da Lei no 14.133/2021, tendo 
em vista que representa condição indispensável para a prestação do serviço.

7.5.2. O contratado emitirá nota fiscal correspondente ao valor da antecipação de pagamento 
de R$ 11.960,00 (onze mil, novecentos e sessenta reais), tão logo seja instado pelo 
Contratante, logo após o recebimento definitivo, realizando-se o pagamento antecipado 
somente após o ateste da nota fiscal e a conclusão dos procedimentos de liquidação pela 
Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF – conforme trâmites previstos neste instrumento.

7.5.3. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do 
valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

7.5.3.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à 
parcela não-executada do contrato.

7.5.3.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será 
atualizado monetariamente pela variação acumulada do IPCA, ou outro índice que venha a 
substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.

7.5.4. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.5.5. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados da finalização da liquidação da despesa.

7.5.6. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 
tributárias incidentes.

7.6. Cessão de Crédito

7.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
contratante.

7.6.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, 
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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7.6.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que 
o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 
18 de maio de 2020.

7.6.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 
Anexos).

7.6.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado.

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O futuro contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I da Lei nº 
14.133/2021.

8.1.2. O enquadramento como inexigibilidade se justifica sob os seguintes aspectos:

8.1.3. A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição do item cotado, 
indicando as funcionalidades da ferramenta e todas as especificações mínimas exigidas, além 
de:

8.1.3.1. Dados da Empresa (Razão Social e CNPJ);
8.1.3.2. Prazo de validade da proposta de no mínimo de 30 dias;
8.1.3.3. Prazo de entrega;
8.1.3.4. Dados do representante legal, CPF e assinatura (podendo ser digital);
8.1.3.5. Dados bancários;
8.1.3.6. Declaração/Certidão de exclusividade.

8.2.  Regime de execução

8.2.1. O regime de execução do contrato será o regime por empreitada por 
preço global.

8.3. Exigências de habilitação
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8.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.

8.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

8.3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.

8.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.3.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada.

8.3.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.3.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.
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8.3.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

8.4. Habilitação Jurídica

8.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

8.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020;

8.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

8.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.4.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.4.8.1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

8.4.8.2. Será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar da cooperativa:

8.4.8.2.1. A relação dos (as) cooperados (as) que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 
e a comprovação de que estão domiciliados (as) na localidade da sede da cooperativa, 
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respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 
1971;

8.4.8.2.2. A declaração de regularidade de situação do (a) contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos (as) cooperados (as) indicados (as);

8.4.8.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados (as) 
necessários (as) à prestação do serviço;

8.4.8.2.4. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados (as) que executarão o contrato;

8.4.8.2.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa:

a) regimento dos fundos instituídos pelos (as) cooperados (as), com a ata da 
assembleia;

b) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

c) três registros de presença dos (as) cooperados (as) que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e

d) ata da sessão que os (as) cooperados (as) autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da contratação direta; e

8.4.8.2.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.4.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.

8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;

8.5.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

8.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei.

8.5.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.6. Qualificação econômico-financeira

8.6.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 

8.6.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

8.6.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando Índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

8.6.3.1  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  contratação  deverão 
atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.6.3.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.6.3.3 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 
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8.6.3.4  Caso  a  empresa  apresente  resultado  inferior  ou  igual  a  1  (um)  em 
qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 
10% do valor total estimado da contratação.

8.7. Qualificação Técnica

8.7.1. Não se aplica

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da 
Lei nº 14.133/2021)

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.960,00 (onze mil, novecentos e 
sessenta reais).

10. ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  (art.  6º,  inciso  XXIII,  alínea  ‘j’,  da  Lei  nº 
14.133/2021)

10.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União, na programação orçamentária para o 
exercício de 2025.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: Secretaria Administrativa;
II) Fonte de Recursos: 0000 - Ação Apreciação de Causas na Justiça 

do Trabalho – Despesas Diversas;
III) Programa de Trabalho: 02.122.0033.4256.0026;
IV) Elemento  de  Despesa:  3390.39.01  –  Assinaturas  de 

Periódicos e Anuidades.

10.2. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

Recife, 21 de março de 2025. 

AURELAIDE DE SOUZA NASCIMENTO MENEZES

Coordenadora Substituta de Licitações e Contratos - CLC/TRT6

Coordenadoria de Licitações e Contratos
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